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PROJETO DE LEI N° 011/2026           ALTO FELIZ, 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

    

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR TERMO DE 

PARCERIA E CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL PARA A 

ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO VENDELINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parceria para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante Termo de Fomento, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019/2014, com a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de São 

Vendelino, inscrita no CNPJ nº 07.282.749/0001-18, visando à prestação de serviços de 

prevenção e atendimento a emergências decorrentes de acidentes de trânsito e combate a 

incêndios no território do Município de Alto Feliz. 

 

§ 1º A parceria compreenderá a transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 

10.000,00 (dez mil reais) mensais, destinados a auxiliar a entidade na execução dos serviços 

previstos no respectivo Plano de Trabalho. 

 

§ 2º A execução da parceria dar-se-á em regime de mútua cooperação, observadas as 

atividades, projetos e objetivos definidos no Plano de Trabalho aprovado pelo Município. 

 

§ 3º O Termo de Fomento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

 

Art. 2°- São deveres da Entidade beneficiada: 

a) movimentar os recursos constantes da presente Lei, através de conta bancária específica 

destinada à aplicação dos recursos nesta Lei autorizados; 

b) prestar contas dos recursos recebidos trimestralmente; 

c) empregar os recursos no objeto do Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º O repasse dos valores previstos no art. 1º será efetuado de forma parcelada, conforme 

cronograma financeiro estabelecido no Plano de Trabalho. 

Parágrafo único. A ausência ou irregularidade na prestação de contas implicará a suspensão dos 

repasses subsequentes, até a devida regularização. 
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Art. 4º O Termo de Fomento poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 

justificativa de interesse público e aprovação de Plano de Trabalho anual, observado o limite 

máximo de 60 (sessenta) meses. 

 

Art. 5º Fica reconhecida a inexigibilidade de chamamento público para a celebração da parceria 

de que trata esta Lei, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, em razão da 

singularidade do objeto e da inexistência de outras entidades aptas a prestar os serviços no 

âmbito municipal. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, consignada no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, aos três dias do mês de fevereiro de 

2026. 

 

 

ROBES SCHNEIDER 

Prefeito Municipal  
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores. 

 

 

  Submetemos à Câmara Municipal de Vereadores, o Projeto de Lei que tem por finalidade 

autorizar o Município de Alto Feliz a firmar parceria, mediante Termo de Fomento, com a 

Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de São Vendelino, inscrita no 

CNPJ n° 07.282.749/0001-18. 

 

O Município não conta com Corpo de Bombeiros Municipal devidamente equipado e que 

possa atender todas as demandas do Município, especialmente no que se refere à execução de 

serviços de prevenção, proteção e combate a incêndios e atendimento a acidentes de transito 

com vitimas presas às ferragens nas estradas do Município. 

 

Ressalta-se que os serviços desempenhados pelos bombeiros voluntários possuem 

natureza essencial, sendo indispensáveis à proteção da vida, da integridade física das pessoas e 

do patrimônio público e privado. 

 

Antes da proposição da presente parceria, o Município buscou alternativas junto a outras 

corporações de municípios vizinhos, como Vale Real e Feliz, as quais, contudo, não 

demonstraram interesse ou disponibilidade para atender de forma regular e permanente a 

demanda local. Diante desse cenário, a pactuação com a Associação do Corpo de Bombeiros 

Voluntários de São Vendelino revelou-se a solução mais eficiente, viável e alinhada ao interesse 

público. 

 

Ressalta-se, ainda, que o valor da subvenção proposta reflete a necessidade de 

recomposição frente ao aumento dos custos operacionais suportados pela entidade parceira, 

especialmente aqueles relacionados à manutenção de viaturas, aquisição de equipamentos, 

combustível, capacitação de voluntários e demais insumos indispensáveis à adequada prestação 

do serviço.  

 

Soma-se a isso o fato de que o Município buscou alternativas junto a outras corporações 

de municípios vizinhos, como Vale Real e Feliz, as quais não demonstraram interesse ou 

disponibilidade para atender a demanda local, circunstância que impactou diretamente a 

formação do valor pactuado e evidenciou a indispensabilidade da parceria ora proposta, sob 

pena de desassistência da população em serviço público essencial. 
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A parceria permitirá ao Município garantir atendimento mais célere e especializado em 

situações de emergência, reduzindo riscos à população e minimizando danos materiais, além de 

fortalecer ações preventivas e educativas. O apoio financeiro proposto visa assegurar a 

continuidade e a qualidade dos serviços prestados, contribuindo para a manutenção de 

equipamentos, capacitação de voluntários e custeio das atividades operacionais. 

 

Diante da relevância social, da essencialidade do serviço e do evidente interesse público 

envolvido, entende-se plenamente justificada a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, aos três dias do mês de fevereiro de 

2026. 

 

 

ROBES SCHNEIDER 

Prefeito Municipal  
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